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GABINETE DA VEREADORA RITA DE CÁSSIA 

INDICAÇÃO 13/ 2026 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
IMPLANTAÇÃO DE UM CEJA - CENTRO DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, NO MUNICÍPIO 
DE PENTECOSTE. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

A Vereadora Rita de Cássia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas as 

providências necessárias, junto ao Governo do Estado do Ceará, para a implantação de um 

CEJA - Centro de Educação de Jovens e Adultos no município de Pentecoste. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo garantir o acesso à educação para jovens e 

adultos que, por diversos motivos, não conseguiram concluir o ensino fundamental ou 

médio na idade adequada. 

Os Centros de Educação de Jovens e Adultos (CEJA) são unidades de ensino que 

oferecem escolarização com metodologia flexível, possibilitando ao aluno conciliar estudo 

com trabalho e demais responsabilidades, sendo voltados especialmente para pessoas a 

partir de 18 anos. 

Além disso, o modelo de ensino dos CEJA's permite matrícula durante todo o ano, 

horários flexíveis e acompanhamento individualizado, facilitando o retorno à sala de aula 

e reduzindo a evasão escolar. 

No município de Pentecoste, é evidente a existência de uma significativa demanda 

reprimida de jovens e adultos que não concluíram seus estudos, o que impacta 

diretamente na empregabilidade, qualificação profissional e desenvolvimento social da 

população. 

A implantação de um CEJA no município representa um importante avanço na 

política educacional, promovendo inclusão social, dignidade e novas oportunidades de 

crescimento pessoal e profissional para os cidadãos. 
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Diante disso, faz-se necessária a articulação entre o Município e o Governo do Estado 

para viabilizar a instalação dessa importante unidade educacional, 

rfl-,I;I)fl)Z 
t..dii1 cl lVlLil1L1pcll U 1 t111 U)LC, V -1 UC Ç1U1 U UC Á.VLV 

RIAf1'. . flMA 
EREADORA 

Rua Dr. Moreira de Azevedo, 352 - Centro - PentecostelCE 
CEP: 62.640-000 Fone: (85) 9. 9157-5787 

CNPJ: 23.489.917/0001-05 
E-mail: ritadadepilacaovereadora@gmail.com  


